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SENTANTES LEGAIS,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 19 - Fica desafetada do uso CQ

mum do povu, a área descri~ano artigo 29 Aesta 
:Lei ,ficando o Poder Executivo al,!torizadoa' 4ar' à
I campanha Nacional de Escolas dá G:Qmun,idade,:,em
cessão de Uso, por prazo indeteruíinado'-,-P~oc'~n9

01/1604/85. Ar 29 A· d f --d'" .t. - area esa eta a e conce

dida é a seguinte: sl,lperfíciede 5.788m2, '5f;'OOm

de testada para Rua Divita e 9 ,20m -em curva'" de
concordância com a Rua Claudina, dimensões que -

Ino tí~ulo de propriedade constam 61,OOm de testa7
'da e 6,OOm em curva de concordância; .60,OOm_con~

frontando com a Rua Claudina dimensão que Tamoém
cons'ta no títulp de propriedade como.6.$"OOm, ã'
;qual existe até- o ponto de interseção das -linhas

Rua Claudina com Rua Civita; 97,OOm ã direità , "

con.frontandocom os lotes de n9 14 ã 21 da quadra

Bj 95,OOm à esquerda confrontando com os lotes n9
33Ã39 da quadra H, que no título consta 65,OOm.

Art. 39 - A área acima descrita,obje

todeCéssão de Uso a que se, refere o arHgopre=
ç~d.ente,_desdina1!'-seã construção, pela Campanha·

Nacional de Escolas da Comunidade, do Colégio C~
necista São Simão.

: Art. 49·- Fica di;Pensada a licitação

~ formada Lei, por tratr-se de solução que vis~
atender questão de relevante interesse sociál.

. Art. 59 - A regulamentação da oc~pa
~o clar-se-ã mediante do termo Administrativo.

. Art. 69 ~ Esta Lei entrará em vigor

P& ct.t. de sua publicação, revogadas as disposi
~ões em contrário. -
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